
 

 

AUTÓGRAFO Nº 102, DE 2022 
 

A Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 16 de agosto, e em cumprimento ao disposto 

no artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Santo André, aprovou o 

 

PROJETO DE LEI CM N° 133/2019 

 

 

AUTOR: VEREADOR LUCAS ZACARIAS DE 

ARAÚJO – LUCAS ZACARIAS - PTB. 

 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO 

ART. 5º DA LEI 7.506, DE 10 DE JULHO DE 

1997, QUE REGULAMENTA O 

FUNCIONAMENTO DAS FEIRAS LIVRES. 

 

 

A Câmara Municipal de Santo André decreta:  

 

Art. 1º Fica o artigo 5º da Lei nº 7.506, de 10 de julho de 1997, que 

regulamenta o funcionamento das feiras livres, acrescido de parágrafo único com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 5º.................................................................................................................. 

 

Parágrafo único. Os comerciantes que comercializam alimentos e/ou bebidas 

para consumo imediato nas feiras livres poderão ter aumentada a metragem da 

permissão de uso das barracas para extensão do espaço que permita a 

colocação de mesas e cadeiras destinadas aos consumidores.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 17 de agosto de 2022, 469º ano da fundação da cidade. 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente  
 

 

Proc. nº 5414/2019 
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